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AO DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DE 

CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000374-58.2019.8.16.0186 

 

 CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS 

LTDA, nomeada Administradora Judicial neste processo de Recuperação 

Judicial, em que são Recuperandas FIORELLO & SANGALI LTDA. e I.S. 

FIORELLO E CIA. LTDA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento à intimação de mov. 1641, manifestar-se nos 

seguintes termos. 

 

Na petição de mov. 1638.1, o BANCO SAFRA S.A. informou a 

celebração de acordo realizado nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 

1055115-19.2019.8.26.0100, com os coobrigados SANDRO LUIZ SANGALI e 

GARDILIANE SANGALI, o qual quitou integralmente o débito junto à 

Recuperanda. Solicitou, assim, sua exclusão do processo e a habilitação de 

SANDRO LUIZ SANGALI como substituto, devido à sub-rogação dos direitos 

creditórios. 
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Pois bem. Analisando-se os termos do acordo celebrado, nos autos 

de origem, esta Auxiliar verificou que compreende o crédito listado na presente 

recuperação judicial, como se observa na reprodução abaixo (fls. 1064/1069, da 

execução):  

 

 

 

Da análise de divergência realizada nestes autos recuperacionais 

(mov. 187, fls. 27/28), verifica-se que o crédito em questão foi listado na classe 

de créditos quirografários pelo valor de R$ 49.880,45 e decorre da Cédula de 

Crédito Bancário (Cheque Empresarial) nº 00580237, a qual foi objeto do acordo 

firmado: 
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Consta na origem que o acordo foi integralmente quitado (fls. 1085, 

da Execução) pelos coobrigados: 

 

 

 

Diante do pagamento ter sido realizado por terceiros, e não pelas 

Recuperandas, vislumbra-se não haver quebra da paridade entre os credores, 

razão pela qual não há impedimento para o deferimento do pedido do credor. 

 

ANTE O EXPOSTO, esta Administradora Judicial, ciente do 

noticiado, não se opõe a exclusão do BANCO SAFRA S.A do processo, 

informando que irá realizar oportunamente as anotações pertinentes para fins de 

atualização do quadro de credores para fins do cumprimento do plano de 

recuperação judicial. 
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Outrossim, a respeito da sub-rogação ocorrida em nome de 

SANDRO LUIZ SANGALI, informa que ele já se encontra cadastrado no presente 

processo, cabendo a ele, como interessado e se assim desejar, manifestar-se 

nestes autos. 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

Cascavel, 17 de dezembro de 2024.  

 

Alexandre Correa Nasser de Melo                    

OAB/PR 38.515                 

                                 

Ricardo Andraus  

OAB/PR 31.177 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

G
Y

 X
U

8V
D

 J
3H

D
P

 V
Z

C
G

A

PROJUDI - Processo: 0000374-58.2019.8.16.0186 - Ref. mov. 1651.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo:03765173959
17/12/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

http://www.credibilita.com.br/
mailto:contato@credibilita.adv.br

